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PREFEITURA MUNI BERNA
ESTADO DO MARANHAO

PRAçA BERI{ARDO COELHO DE ALITIEIDA NO 862 - CEIIITRO
cNPJr 06.125.389/0O01-88

PROCESSO ADMTNISTRATTVO Ns. 20 1907001
ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns.0t4/2019.
pREcÃo PRESENCIAL- sRp Ne 017l2019
coNTRATO NR. 20190909008

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA
E DO OUTRO tltDo A EMPRESA: EL[.O
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA.

A PREFEITURA II{UNICIPAL DE SÃO BERNÁRDO, Pessoa lurÍdica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ ne 06.125.389/0001-88 , com sede na Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 -

Centro, SÃo BERNARDo - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representâda
por representado neste ato pela Secretária de fusistência Social Sra. TÁSSILA CANDEIRA COSTA,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere poderes para celebrar com a empresa: ELLO
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, CNPI: 30.302.631/0001-26, esrabelecida na Rua Peru nq

45 - Divinéia - São luis/MÁ" neste ato representado pelo Sr. losé Mario Furtado Souza, CI:

029657742005-6 GESP-MA e CPFI. 404.772.903-53, residente e domiciliado na cidade de São

Luis/MA , doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos
contidos na proposta objeto do PP na 017/2019, e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 201907001 e

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR.014/2019, que se regerá pela Lei n.e 8.666/93, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

cúusulÁ PRIMEIRA - Do oBrETo 0 presenre coNTRATo tem por base legal o PRocESSo
ADMINISTRATM Ne 201907001 - CPL-PMSB, tendo por objeto de conserto de mobiliários e
carteiras escolares com reposiÉo de peças. lntegram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Edital seus anexos e a Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso Xl
de vinculação ao edital de licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do
licitante vencedor.

cúUsUIÁ SEGUNDA . Do vALoR
O Valor global pelos serviços do ob.ieto contratual é de R$: 47.065.00 ( quarenta e sete mil e
sessenta e cinco reais), que inclui os tributos, encargos, ftete ou despesas de qualquer natureza que
incidam sobre o obieto do contrato.

CúUSUII\ TERCEIRA . DOS RECURSOS FINANCEIROS
DOS TER.üÍOS DE REFEIÚNCn: As despesas decorrentes da contratâção da presente

licitação correrão por conta de Recursos:

08.122.0050.2073.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCH SOCIAL
339039 OOO- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

'URíDICA08.243.083S.2094.0000 - MANUTENÇÂO SERV. DE C0NVIV. E F0RTAL. DE VINCULO-SCFV
339039 OOO- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
0a.244.OA34.2O9A.0000 MANUTENÇÃ0 DO CENTRO DE REF. EM ASSIST SOCIAL-CREAS
339039 000- OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA ,JURIDICA
08.r22.0A34.2093.0000 - 49MANUTENÇÃO DO PROGRAMA G-SUAS GESTÃ

cIJísUTÁ QUARTA . Dos AcRÉsTMos E sUPREssÕEs
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 2570
(vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art.65 § 1s da Lei
8.666/93.

cúUsutÁ QUINTA . Do PRAzo DE vTGÊNcIÂ ,llL-,-(P.
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O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar"se.á no dia 31. de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo,
conforme artigo 57, inciso I, da Lei ne 8.666/93, e suas alterações.

cúusurÁ sExrA - DA FIScALIzAçÃo
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de lzaniel Cutrim
Bogéa, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta do
fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades previstas deste instrumento.

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
O pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos
já a Nota Fiscal deve está devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de alé
30 (trintâ) dias contados da datâ do atesto.

PARíGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA mediante
transferência bancaria em conta corrente da CONTRATADÀ uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas neste Contrato,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de
correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seia definitivamente sanado.

PAfu(GRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRÁTADA deverá comprovar sua
regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tâl
comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como,
manter conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de manter, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitaÇâo.

PARIíGRAFo qUARTO - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por arraso no pagamenro,
cobrado através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência
ou descumprimento de condiçôes contrárias.

CúUSUL.A o[AvA. Do REATSTE
O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigênci4 se houver
aumento autorizado pelo governo Federal.

CúUSULA N0NA. DAs oBRIGÁcÕEs DÁ CoNTRÁTANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto;
b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administração que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente
contrato. Ao servidor designado, compete entre outras obrigações, verificar a
qualidade invioiabilidade das embalagens, estado de conserwação e validade dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execuçâo
do contrato determinando o que for necessário a regularizaçâo das faltas ou defeitos
observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Miáximo de presteza, mediante solicitaçâo
escritâ da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duüdas e orientala
em todos os casos omissos;
d] As decisões e providencias que ultrapassarem as competênciat do representánte
deverão ser solicitâdas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso II, alÍneas a e b da Lei
8.666 /93.
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c) Mânter preposto com anuência da AdministraÉo Municipal na localidade da
prestação do serviço para representá-lo na execução do contrato e prestar
esclarecimentos necessários ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a

execução do fornecimento, e a Secretaria Municipal dê Assistência Social, quando
solicitado;
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as
12:00 como sendo o horário administraüvo para tratar sobre o contrato e serviços, de
segunda a sextâ-feira;
e) Cumprir fielmente o estâbelecido nas clausulas e condições do presente contrato e
de seus documentos integrantet com observância dos requisitos, bem como da
legislação em vigor para perfeita execução do contrato;
{l Arcar com todas as despesas, exigidâs por lei, relaüvas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da
execução do contrato e outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a adminlstrâção ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conEato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade em face da fiscalização ou acompanhamento efetuado pela
Secretaria Municipal de Adminisfação;
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução.

GL(SUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRÁTADA, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93, aplicando
nos artigos 81 a 88.

PARiíGRÁFO PRIMERO - O atraso injustincado no cumprimento do obieto deste Contrato sujeitárá a
CONTRATADÀ à multa de mora correspondente a 0,3olo (três centésimos por cento) ao dia, sobre o
valor do fornecimento, até o limite de 70orl (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO . Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADÁ" na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sançôes:

a) Advertência;
b) Multa de 7O o/o (dez por cento) sobre o valor do ContÍato;
c) Suspensâo temporária de participaÉo em licitáção e impedimento de
contratar com a âdministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declarat'o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

conjuntamente com a prevlsta na alínea "b".

PARíGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicada no jornal Oficial do Estado ou DOU, constândo o fundamento legal, excluídas
os casos de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora.

cI ÁSIJI.A DÉCIMA SEGUNDA . DA RF§cIsÂo

U*

cúusul"a DÉcrMA - DAs oBRIcAcôEs DA coNTRÁTApA
O presente Contrato não poderá ser obieto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
A CONTRATÁ,DA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho
ou Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretâria Municipal de
Administraçâo, em estrita observância a sua proposta e ao Anexo Vl, observando a
qualidade.
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A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e

as preYistas em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

aJ - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõet projetos ou
prazos;
b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos;
c) - a lenüdão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
d) - o atraso iniustificado no início da obr4 seliço ou fornecimento;
e) - a paralisação do fornecimento, sem justâ causa e préüa comunicação à

CONTRATANTE;

0 - a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação não admitidas no edital e no contrato;
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a

comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
Secretâria Municipal de Secretaria Municipal de Administração;
hJ - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1q do aÊ 67 desta Lei Federal na 8.666/93;
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
)J - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTIIATADA;
k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADÀ que preiudique a execução do contrato;
l] - razões de interesse público, de altâ relevância e amplo conhecimento,
jusüficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que estrá subordinado a C0NTRATANTE e exaradas no processo administraüvo a

que se refêrê o contratoj
mJ - a supressão, por parte da CONTRATANTE, compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1e do art
65 desta lei;
n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da C0NTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) diat salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra ou ainda por repetidas
suspensões que totâlizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistás desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado a

CONTRATADÀ nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
ol - o atraso superior a 90 (novental dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANE decorrentes dos fornecimentos já recebidos salvo em caso de
calamidade públic4 grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seia normalizada a situaçâo;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

Pi{R/íGRÁFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá seri
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alÍneas â'a'i'desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da
licitação, desde que haia conveniência para a CONTRATANTE;

iudicialmente, nos termos da legisiação.
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cLÁsUI,Á DÉCIMÂ TERCEIRA . Do Rf,cEBIMENTo Dos PRoDUToS
Os serviços deverão ser entre8ues conforme Cronograma constante nos anexos
orçamenúrias, parte integrante deste.

planilhas

PARÁGRAFo PRIMEIRO - O objeto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima, sendo que
os sêrviços que não satisfizerem as condições citadas na proposta e no edital serão recusados e

colocados a disposiÉo da CONTRATADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre
as partes;

PARíGRAFO SEGUNDO - A critério da Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO poderá ser concedido
novo prazo para recebimento dos serviços reieitado. Ocorrendo a rejeição pela 2a vez, o contrato
poderá ser rescindido. A CONTRATADA será notificada para regularizar no prazo Maximo de 15
(quinze) dias corridos, sob o risco de incidir nas penalidades preüstas no ArL 87 da Lei n' 8.666/93;

CúsUlÁ DÉGIMA QIIINTA. DAs ALTERAçÔES
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justincativas, no caso previsto no art. da Lei n'
8.666 /93.

cúUsUIÁ DÉCIMA sExTA . DA PUBLIcAcÃo
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a

publicação em resumo, do presente Contrato.

CúUSULA SÉTIMÁ - Do FoRo
o foro da Comarca de SÃ0 BERNARDO no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir
dúvidas ou pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
instrumento Iavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo.

SÂO BERNARDO(MA), 09 DE SETEMBRO DE 2019

....?_rá,y
TÁssILA CANDEIRA CoSTA

ELLO EMPREENDI TOS E COMERCIO LTDA,
CNPI: 30 2.63L/0007-26
José Mario Furtâdo Souza,

Cl: 0296577 420O5-6
GESP-MA e CPF: 40 4.7 7 2.903-53

CONTRÂTADO

CPF

CPF

--r9<- l
B tt

Secretária de.âs'sistência So€ial

TESTEMUNHAS:,/
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$É(r!ERNA

PLANITHA DE ASSISTENCIA SOCIAL

2l

]I FN,I SER\''IÇO DESCRTÇÃO Qr_rÂNT V,T]NIT v.Tot-^t_
l0 PINTLTRÁS DE

BEBEDOIIROS E
FRIGOBAR

ReÍorma com lixamento e pinturas em geral;
67.40

3.370,00

It TROCA DE TORNEIRAS
BEBEDOUROS

Fazer rrca de torneims que apresentarem defeito e

rlâo for possÍve I conserto.
50

27,10
1.370,00

22 TROCA DE GÁS De
BEBEDOUROS E
FR]GOBAR

Troca de gás com garantia de ll meses 100

t22,00

LIMPEZÁ ÍNTERI.JÁ COM
DESMONTÁGElvÍ DÊ
BEBEDOt.]RO

Fazer toda a limpezas do copo e de seus filtros
assim como a limpeza dos condensadores

ir.
29,50

1.475,m

t.+ }VTÁNU]'ENÇÁO GERÁL DE
VENTILÁDOR T1PO
COLLINA

Colocar óleo de máquina na parte móvel do sistema
giratório do ventilador, limpar e colocar
antrlerrugem na pane metáhca. suhstrturr a grora
na caixa qiratória. Faze limpeza p€riodica

100

7r,00
7.100,00

2t MANLITENÇ,ÀO GERÁL DE
FOGÀO DE 4 BOCAS

Limlxza em geral, desenLupimento dos bicos e

Iimpez;s do forno.
50

72,00
3.600,00

)6 MANTJTENÇÃO GERAI,
CAFETI:IR,4 INDUSTR]AI,

A manutençào de\r ser feita para prevenir o
surgimento de ava as.

50
t70,00

8.500,00

)t' À.{ANTITENÇÀO GERÁL
MICROONDAS

Fomo não funciona, painel nào acende ;0
I17,00

5.850,00

l8 TROCÁ DE BORRÁCHÂ
ElvÍFRIGOBAR

Troca de borracha quando a vedaçào estiver
comprometida ou desgastada.

i0
7 ) Í',)Í)

3.600,00

47.065,m

irú, JõL,ioii:TEl

50
I

12.200,m 
I


